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Prefeitura Municipal de Garanhuns
Avenida Santo Antônio, 126 - Santo Antônio - 55.293-000 - Garanhuns/ PE
CNPJ: 11.303.906/0001-00

Usuário: Eduardo Raposo
1800-6676-720

Página

Anexo I - Relação de Alterações Orçamentárias
Chave de autenticação: 1 / 1

Decreto 068/2022 de 22/12/2022Fundamento:
Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Garanhuns

Órgão Orçamentário: 12000 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 12001 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 1506 - PRÉDIOS PÚBLICOS

Ação: 1.1016 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E CENTRO ADMINISTRATIVO
Despesa 822 - 4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 100 - MSC - 1.501.0000 - Recursos Próprios - 0.1.00

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
22/12/2022 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 85.000,00383576

85.000,00Total da Despesa: 0,00
Total da Unidade Orçamentária: 85.000,00 0,00

Total do Órgão Orçamentário: 85.000,00 0,00
Unidade Gestora: 9 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Garanhuns

Órgão Orçamentário: 30000 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Garanhuns - IPSG
Unidade Orçamentária: 30001 - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Garanhuns - IPSG

Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 901 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS

Ação: 2.2350 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO RPPS
Despesa 4 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 802 - MSC - 1.802.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração - 0.1.75

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
22/12/2022 Suplementação Orçamentária Superavit Financeiro 55.000,0018443

55.000,00Total da Despesa: 0,00
Ação: 2.2351 - CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO RPPS, INCLUSIVE CONSELHEIROS

Despesa 7 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de recurso: 802 - MSC - 1.802.0000 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração - 0.1.75

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
22/12/2022 Suplementação Orçamentária Superavit Financeiro 10.000,0018445

10.000,00Total da Despesa: 0,00
Função: 9 - Previdência Social

Subfunção: 272 - Previdência do Regime Estatutário
Programa: 902 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

Ação: 2.2352 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PREVIDENCIÁRIAS
Despesa 8 - 3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas

Fonte de recurso: 800 - MSC - 1.800.1111 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo de Capitalização (Plano Previ

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
22/12/2022 Suplementação Orçamentária Superavit Financeiro 4.100.000,0018444

4.100.000,00Total da Despesa: 0,00
Total da Unidade Orçamentária: 4.165.000,00 0,00

Total do Órgão Orçamentário: 4.165.000,00 0,00
Total do Fundamento: 4.250.000,00 0,00

Total Geral: 4.250.000,00 0,00

              SIVALDO RODRIGUES ALBINO
                                    PREFEITO
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Diretriz/Macro-objetivo: Assegurar a permanência de clubes profissionais em competições estaduais.

Nome do Programa: 2705 – Promoção ao Desporto Profissional Data Inicial: 03/2022 Data Final: 12/2025

Objetivo do Programa: Assegurar a permanência de clubes profissionais em competições estaduais, oferecendo a população condições de entretenimento, lazer e oportunidade de geração de renda

Indicador do Programa: - Fonte do Indicador: - Referência Atual: - Ref. Esperada: -

Órgão Responsável: Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer

Órgãos Participantes: Secretaria de Juventude, Esporte e Lazer

Público-Alvo: Clubes Profissionais

Ações Produto da Ação Medida do Produto Meta Física Fontes de Recursos Gasto total/Ação (R$)

1. Contribuir a Clube e/ou

Associação Desportiva

Apoio Técnico - - Tesouro 80.000,00

TOTAL 60.000,00

Ações Detalhamento da Meta/Ano do PPA  por produto da ação Detalhamento do Recurso/ano do PPA em R$

2022 2023 2024 2025 2022 2023 2024 2025

2. Contribuir a Clube e/ou Associação

Desportiva

80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.900/2022

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
 

EMENTA:Cria o Programa “PROMOÇÃO AO DESPORTO PROFISSIONAL”, e Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica autorizado ao Poder Executivo, fazer a Inclusão do PROGRAMA “PROMOÇÃO AO DESPORTO PROFISSIONAL”, no Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, conforme ANEXO I.
 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Municipal de 2022, aprovado pela Lei nº 4.870 de 23 de dezembro de 2021, Crédito
Adicional Especial até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na dotação a ser incluída no Orçamento do Município para suportar as despesas
decorrentes desta Lei estará discriminada no ANEXO II.
 
Art. 3º. Os recursos orçamentários destinados a acorrer às despesas com a abertura do crédito autorizado no artigo anterior serão provenientes da
anulação de dotação especificada no ANEXO III.
 
Art. 4º. A liberação do numerário se dará à título de patrocínio ao clube de desporto profissional, cuja regulamentação observará o disposto no
Decreto Municipal nº 024, de 23 de março de 2022 (D.O.M. 24.03.2021).
 
Art. 5º. As dotações incluídas no Orçamento Municipal por meio do Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei poderão ser suplementadas
nos termos do Art. 8º, da Lei nº 4.870 de 23 de dezembro de 2021.
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Celso Galvão, em 11 de abril de 2022.
 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
 
ANEXO I
AO PROJETO DE LEI N˚ 005/2022
 
11000 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
11001 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER
 

 

Publicado por:
Nicole Borges

Código Identificador:38F20316

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 11/04/2022. Edição 3065a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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Código Especificações Fonte de Recurso Atividade Projeto Total

2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

17000 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS     

17002 Fundo Municipal de Assistência Social     

08 Assistência Social     

244 Assistência Comunitária     

803 APOIO A GESTÃO DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA    404.000,00

2.2399 Manutenção das Atividades da Cozinha Comunitária 344.000,00 60.000,00   

3.1.90 Aplicações Diretas 1.501.0000 140.000,00   

3.1.90 Aplicações Diretas 1.701.0000 10.000,00   

3.3.90 Aplicações Diretas 1.501.0000 60.000,00   

3.3.90 Aplicações Diretas 1.701.0000 134.000,00   

1.1077 Implantação e Estruturação da Cozinha Comunitária     

4.4.90 Aplicações Diretas 1.501.0000  10.000,00  

4.4.90 Aplicações Diretas 1.701.0000  50.000,00  

Total dos Acréscimos....................  344.000,00 60.000,00 404.000,00

Código Especificações Fonte de Recurso Atividade Projeto Total

1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     

17000 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS     

17002 Fundo Municipal de Assistência Social     

08 Assistência Social     

244 Assistência Comunitária     

802 APOIO A GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

   404.000,00

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.901/2022

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
 

EMENTA:Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, com vistas a instituir, manter e
estruturar o projeto ‘Cozinha Comunitária’ no âmbito do Município de Garanhuns, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n°
4.727, 08 de dezembro de 2020, no valor de até R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais), destinados a novas dotações especificadas no
Anexo I.
 
§ 1° - As dotações incluídas no Orçamento Municipal por meio do Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei, poderão ser suplementadas
nos termos do Art. 8º, da Lei nº 4.860, de 17 de dezembro de 2021.
 
Art. 2º. Para acorrer as despesas de que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos tratados no art. 43, §1º da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, que serão especificadas, detalhadamente no Anexo II.
 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Celso Galvão, em 11 de abril de 2022.
 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
 
ANEXO I
 
DETALHAMENTO DAS NOVAS DOTAÇÕES ACRESCIDAS AO ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL
AUTORIZADO POR ESTA LEI.
 

 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...............................................................R$ 404.000,00
 
ANEXO II
 
DETALHAMENTO DAS DOTAÇÕES SUPRIMIDAS REDUZIDAS AO ORÇAMENTO MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO
ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI.
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2.2240 Custeio das Ações e Atividades da Rede de Serviços do SUAS 134.000,00 270.000,00   

3.3.90 Aplicações Diretas 1.660.0000 134.000,00   

1.1034 Estrutura da Rede de Serviço do SUAS     

4.4.90 Aplicações Diretas 1.660.0000  270.000,00  

Total dos Acréscimos....................  134.000,00 270.000,00 404.000,00

 
TOTAL DAS REDUÇÕES..............................................................................R$ 404.000,00

Publicado por:
Nicole Borges

Código Identificador:4C206240

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco no dia 12/04/2022. Edição 3066a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.955/2022

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
 
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio
com a ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE GARANHUNS,
bem como dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao
Orçamento Geral do Município, destinado a realização do evento
‘Encantos do Natal’ no Município de Garanhuns-PE, e dá outras
providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar
convênio com a ASSOCIAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO DE
GARANHUNS, inscrita no CNPJ nº13.471.652/0001-56, para
realização do evento “Encantos do Natal”, no Município de
Garanhuns.
 
Art. 2º. Para a celebração do convênio previsto no artigo anterior,
deverá ser observada a regularidade fiscal da associação conveniada,
sendo a falta desta, óbice para a sua celebração.
 
Art. 3º. Para fins do disposto no art. 1º da presente Lei, o Poder
Executivo Municipal fica autorizado a repassar verbas constantes no
orçamento próprio e no plano de trabalho apresentado pela entidade.
 
§ 1º - O depósito dos valores descritos no caput deverá ocorrer
exclusivamente na conta da associação conveniada, de acordo com o
cronograma de execução.
 
§ 2º - A associação conveniada fica obrigada a prestar contas dos
recursos repassados à mesma, sob pena de inscrição no cadastro de
inadimplentes do Município de Garanhuns, com a responsabilização
dos seus dirigentes nos âmbito administrativo e judicial, além da
instauração de Tomadas de Contas Especial.
 
§ 3º - As despesas do presente convênio serão suportadas pelo
orçamento vigente.
 
Art. 4º. Para os fins dispostos nesta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal do exercício de 2022,
aprovado pela Lei nº 4.870, de 23 de dezembro de 2021, um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 5.600.000,00 (cinco milhões e
seiscentos mil reais), destinado a realização do evento “Encantos do
Natal” no Município de Garanhuns-PE, por meio da ação discriminada
no Anexo I desta Lei.
 
Art. 5º. Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional
Especial autorizado por esta Lei, serão utilizados recursos
provenientes de anulação de dotações e superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme disposições do
§ 1˚ do art. 43 da Lei Federal n˚ 4.320/64, especificadas no decreto de
abertura do crédito especial.
 
§ 1° - Os recursos financeiros serão provenientes de recursos do
Tesouro Municipal.
 
§ 2° - As dotações incluídas no Orçamento Municipal por meio do
Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei poderão ser
suplementadas nos termos do Art. 8º, da Lei n˚ 4.870, de 23 de
dezembro de 2021.
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Órgão: 23000 – SECRETARIA DE CULTURA

Unidade: 23001 – SECRETARIA DE CULTURA

Função: 13 – CULTURA

Subfunção: 392 – DIFUSÃO CULTURAL

Programa: 1301 – EVENTOS FIXOS E EVENTUAIS DO CALENDÁRIO

ANUAL

Ação: 2.2198 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS

AO EVENTOS “ENCANTOS DO NATAL”

Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.50.00 – Aplicações Diretas 100 – MSC – 1.501.0000 - Recursos Próprios 5.600.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 5.600.000,00

 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Palácio Celso Galvão, em 19 de agosto de 2022.
 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
 
ANEXO I
 
DOTAÇÃO QUE FARÁ PARTE DO ORÇAMENTO APÓS
ABERTURA DO
CRÉDITO ESPECIAL
 

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida
Código Identificador:F47CB23C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 23/08/2022. Edição 3159
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.971/2022

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
 

EMENTA:Dispõe sobre a ampliação do limite
para abertura de créditos suplementares durante
a execução do orçamento municipal no
exercício de 2022, altera a redação do art. 8º, da
Lei Municipal nº 4.870, de 23 de dezembro de
2021, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a
Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de
créditos suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal
do presente exercício no montante de 10,00% (dez por cento)
do valor da despesa autorizada, para suprir insuficiências de
saldos de dotações orçamentárias.
 
Art. 2º. O art. 8º, caput, da Lei Municipal nº 4.870, de 23 de
dezembro de 2021 (D.O.M. 23.12.2021), passa a vigorar com a
seguinte redação:
 
[...]
 
Art. 8º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
proceder, mediante decreto, à abertura de créditos adicionais
até o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa fixada,
utilizando-se dos recursos previstos no art. 43 da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964 (NR).
 
[...]
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.
 
Palácio Celso Galvão, em 31 de outubro de 2022.
 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito 

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida

Código Identificador:FD694EBE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 01/11/2022. Edição 3207
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: SIV

A
L

D
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S A

L
B

IN
O

A
cesse em

: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: d583a29d-851f-459b-85cb-261867e5124d



21/03/2023, 14:13 Município de Garanhuns

https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/93B16620/03AFY_a8WUz1PAZfk0frB0uEmb0-XssPC_kG4cAY-oNw_J2cRDOK15BY64Jk24LI… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS

Órgão Orçamentário: 5000 – GABINETE DO PREFEITO

Unidade Orçamentária: 5001 – GABINETE DO PREFEITO

Classificação

Funcional-

Programática

Histórico Natureza da

Despesa

Fonte de

Recursos

Valor R$

08.241.0401.2.2464 Auxílio ao custeio

da gratuidade de

pessoas idosas EC

123/2022

3.3.90.00 –

Aplicações Direta

140 – Assist Finan

Transporte

Coletivo EC

123/2022

1.470.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 1.470.000,00

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 4.998/2022

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
 

EMENTA:Dispõe sobre autorização para abertura de
Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento
Municipal do exercício de 2022, aprovado pela Lei nº 4.870, de 23 de
dezembro de 2021, um Crédito Adicional Especial até o limite de R$
1.470.000,00 (um milhão, quatrocentos e setenta mil reais), destinado
às ações de assistência financeira ao custeio da gratuidade de idosos
nos sistemas de transporte público coletivo, objeto da Emenda
Constitucional nº 123/2022.
 
Art. 2º. Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional
Especial autorizado por esta Lei, serão utilizados recursos
provenientes de anulação de dotações e/ou por excesso de
arrecadação, conforme disposições do § 1º do art. 43 da Lei Federal n˚
4.320/64, especificadas no decreto de abertura do crédito especial.
 
§ 1º - Os recursos financeiros serão provenientes de recursos da
Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, inciso IV – EC
123/2022, repassados pelo Ministério do Desenvolvimento Regional.
 
§ 2º - As dotações incluídas no Orçamento Municipal por meio do
Crédito Adicional Especial autorizado por esta Lei poderão ser
suplementadas nos termos do Art. 8º, da Lei nº6.784, de 03 de
dezembro de 2021.
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Palácio Celso Galvão, em 20 de dezembro de 2022.
 
SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
 
ANEXO ÚNICO
 
DOTAÇÃO QUE FARÁ PARTE DO ORÇAMENTO APÓS
ABERTURA DO CRÉDITO ESPECIAL
 

Publicado por:
Paulo Sérgio Matos de Almeida
Código Identificador:93B16620

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 20/12/2022. Edição 3240a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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